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POR TARJA /PRESI N° 0222/2023 
- 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - 
FETEC, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOL VE: 

Art. l - Designar os servidores Maildes Fabri cio Lemos Junior, Assessor II e 

Haroldo Cruz de Souza, Assessor 03, para fiscali ar a contratação de empresa eipecialiada 
na prestação de serviços de estruturas temporárias, para atender as necessidades da Fundação de 
Educação, Turismo, Eiporte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0079/2023 - A. 

Art. 20 
- Esta portaria entrará em vigor apartir desta data, revogadas as dLpos4ões em 

contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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Art. 10 - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
03, para fiscalizar o contratação de empresa especializada 
no prestação de serviços de locação de palco, para atender 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0064/2023 - A. 

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta dota, revogadas as disposições em contrário. 

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
F1JNDAÇAO DE ED(JCACAO, 1UR1SMO, ESPORTE E C1JLTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0221 /2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-

ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II e Haraldo Cruz de Souza, Assessor 
03, para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
no prestação de serviços de locação de palco, para atender 
as necessidades do Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0061/2023 - A e B. 

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gczbinet e da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de uriho ee 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDACO DE EDUCAÇAO, 1URISMO, ESPORTE E CUL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

ORTARIA/PRESI N° 0222/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

PESO LVE: 

Art, ° - Designo" os servidores Meides Fabricio 
Lemos Junior, Assessor 11 e Haroklo Cruz de Souza, Asses-
sor 03, paro fiscalizar a contratação de empresa especíali-
soda no prestacão de serviços de estruturas temporárias, 
paro atnder as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 
0079/2023 - A. 

Art, 2° - Esta portaria enirará em vigor a partir des-
ta dota, revogadas as disposições em cantráro. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 

Gobrete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho d€ 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICtPAL DE BOA VISTA 
FUNDACAO DE EDUCAÇAQ 1URISM0, ESPORTE ECIJUrURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTAiA/PRESI N° 0223/2023 

O Pre e1' dqtõo de Educação, Turismo, 
Esporte e CuItt de W4toJ- FETEC, no uso das atribui- 
ções que lhe con - e o vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II, e Welscherlley de Souza Almeida, 
Assistente l para fiscalizar a contratação de empresa espe-
cializada em serviço de estruturas temporárias, para aten-
der as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0079/2023-6. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-Se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
01 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDACAO DE EDLJCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0224/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor li e Horoldo Cruz de Souza, Assessor 
03 para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
no prestação de serviços de locação de tendas e climoti-
zadores, com montagem e desmontagem, para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0062/2023 - C. 

Art. 21  - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas os disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
02 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 02 25/2023 

O Presidente de Fundação de Educação. Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° .. Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
03 para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
no prestação de serviços de locação de tendas e climati-
zadores, com montagem e desmontugem, para atender OS 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0062/2023 - O. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumnrci-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Visto -- RR, 
02 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 


